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INDICAÇÃO 

 

Indicação de que seja realizada a 

instalação de uma lixeira fixa para uso 

dos moradores, bem como a melhoria da 

iluminação pública e o asfaltamento das 

ruas 7 de Setembro e 13 de Maio, 

localizadas no bairro Jabaquara. 

         Exmo. Senhor 

         Indico, ouvido Plenário na forma regimental, com fundamento no 

artigo 199, desta Casa Legislativa, que se oficie a Secretaria de Obras, 

solicitando: instalação de uma lixeira fixa para uso dos moradores, bem 

como a melhoria da iluminação pública e o asfaltamento das ruas 7 de 

Setembro e 13 de Maio, localizadas no bairro Jabaquara.  

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo atender às necessidades dos 

moradores do bairro Jabaquara, que relatam dificuldades relacionadas ao 

descarte adequado de resíduos, à falta de iluminação pública eficiente e às 

condições precárias das vias mencionadas. A instalação da lixeira fixa 

contribuirá para a organização e limpeza do local; a melhoria da 

iluminação aumentará a segurança dos moradores e transeuntes; e o 

asfaltamento das ruas 7 de Setembro e 13 de Maio proporcionará melhor 

mobilidade e qualidade de vida para todos que ali circulam. 

A instalação da lixeira contribui para a manutenção da limpeza do local, 

evitando o acúmulo de resíduos nas vias públicas e promovendo melhores 

condições de higiene para os moradores. 

Sala das Sessões, 09 de dezembro de 2025 

_______________________________________ 

ANDERSON MAIA DOS SANTOS – (MDB) 

                                           Vereador – Santos Coquinho  
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